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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2022 

 

 

Município de Bom Jesus RS 

Tipo de julgamento: menor preço  

 

Edital de pregão eletrônico para 

contratação de empresa  especializada 

na proteção de dados em backup da 

nuvem para um volume de dados de 

01(um) Terabyte incluindo garantia 

para funcionamento e suporte técnico 

destinado a atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus, RS. 

 

O Município de Bom Jesus/RS, através da Prefeita Municipal, Lucila Maggi Morais 

Cunha, torna público, para conhecimento dos interessados, na Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus, sito na Avenida Manoel Silveira de Azevedo, nº 2987, se reunirão o pregoeiro 

e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, 

objetivando a contratação de empresa especializada na proteção de dados em backup da 

nuvem para um volume de dados de 01 (um) terabyte incluindo garantia para 

funcionamento e suporte técnico destinado a atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus, RS, de acordo com as descrições apontadas e quantificadas no 

Item I, anexo deste edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 

10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024 de 20/09/2019, e com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8.666-93. 

Esse edital é destinado exclusivamente às empresas beneficiadas pela LC 123/06 e LC 

147/14 e suas alterações. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 9 horas do dia 16 de março de 2022. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 9:35 minutos do dia 16 de março de 

2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto da presente licitação, na modalidade pregão eletrônico objetivando 

a contratação de empresa especializada na proteção de dados em backup da nuvem para um 

volume de dados de 01 (um) terabyte incluindo garantia para funcionamento e suporte 

técnico destinado a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, RS pelo 

http://www.bll.org.br/
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período de 12 meses conforme o anexo I deste edital podendo ser cotados iguais ou 

superiores. 

1.2. ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR, 

SOB PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SUBSTITUIÇÃO E/OU 

DESCLASSIFICAÇÃO:   

 

1.2.1. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, serão aplicados, à licitante vencedora, sanções previstas neste 

edital e na legislação vigente. 

 

1.2.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas relativas à aquisição decorrente desta licitação serão suportadas pelas 

dotações a seguir, autorizadas pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Órgão 03 – Secretaria Geral da Gestão Pública 

Unidade 01 – Gab. Sec. Gestão Pública 

Projeto Atividade 2012 – Gab. Secretaria 

(42)- 3.3.90.30.00.00.00.00 0001 – Outros serviços de terceiros PJ. 

   

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que tiver sido declarada falida, em 

recuperação judicial, em processo de dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada 

inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 

âmbito da administração municipal.  

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa com poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 

fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no 

ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não 

deve ser identificada” (Decreto 5.450/05, art. 24, § 5º). 

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade no desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

4.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES: 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  
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4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.                                                                                            

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8 A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.9 Caberá, ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

4.12 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações do art. 48 

da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.  

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: proibidos de participar de 

licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 a)que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
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 b)estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 d)que estejam respondendo processo de recuperação judicial ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 

recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

 

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a)Valor unitário; 

b)Marca; 

c)Fabricante;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens/serviços. 

mailto:contato@bll.org.br
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, se for o caso. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste certame, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1% (um por cento). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

edital e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. (Exceto quando a licitação for exclusiva). 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances). 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a)No país; 

b)Por empresas brasileiras;  

c)Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital. 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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Observação: Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por 

meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento 

comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 

8.9 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

8.9.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9.3 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, os documentos 

contidos no presente edital e como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

d)Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

9.1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas. 

9.1.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.1.4  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.1.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.8. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa).  

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

9.1.9. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

9.1.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ECONOMICA E FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data do certame. 

 

b) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não 

inferior a 01 (um) ano, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  
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b.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes 

informações: identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; 

identificação do licitante; descrição clara dos serviços prestados. 

 

b.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que 

foram prestados os serviços. 

 

9.1.11.DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA 

PROPONENTE, DE QUE: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo VI; 

b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo VII; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo VIII; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo IX. 

e) Declaração de benefícios da Lei Complementar 123/06 conforme modelo do anexo X, se 

for o caso; 

f) Declaração de cumprimento dos requisitos do edital conforme modelo anexo XI. 

9.1.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento. 

9.1.13.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 

da documentação exigida para a habilitação.  

9.1.14.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 

do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Sendo permitida 

apenas a juntada dos documentos federais em nome da matriz. 

9.1.15. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 

menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

9.1.16. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.1.17. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a)será redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b)conterá a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11- DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de, no mínimo, quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste edital. 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o município para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo município. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação negocial ali 

estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.3.4 O prazo de vigência da contratação é até o fim dos créditos do exercício. 

16-DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA: 

 

16.1 A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em no máximo 05 (cinco) dias 

após a assinatura do contrato. 

 

16.2. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se 

enquadre nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e substituição no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

16.6 O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 

8.666/93, e deste edital. 

 

16.7 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em 

que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 

instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da referida lei. 

 

16.8 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, serão aplicados, à CONTRATADA, sanções previstas neste edital 

e na legislação vigente. 

 

17-DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO E REAJUSTE 

17.1 A concessão de reequilíbrio econômico-financeiro depende diretamente da 

configuração da hipótese prevista no art. 65, inciso II, 'd', da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 

depende do efetivo advento de fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências 

incalculáveis. 

17.2 Para solicitação do reequilíbrio, o fornecedor, deverá protocolar requerimento de 

reequilíbrio econômico-financeiro no Setor de Licitações, devidamente fundamentado, 

anexando as provas que julgar pertinentes ao deferimento de seu pedido como, por 

exemplo, anexar notas fiscais de compra do produto cotado ao Município à época em que 

apresentou a proposta e no período atual para o qual solicita reequilíbrio. 

 

17.3 Por ocasião da solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, será aberto processo 

administrativo com autuação própria que obedecerá ao seguinte trâmite: 
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17.4 O fornecedor deverá protocolar requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, 

nos termos do item  acima e caberá ao setor de licitações analisar se o requerimento 

contém os requisitos acima descritos e notificar o fornecedor para complementação de 

informações caso necessário. 

17.5 Admitido o requerimento, o Município passará a análise objetiva da solicitação de 

reequilíbrio de preços, devendo realizar pesquisa de mercado com os 03 (três) próximos 

fornecedores classificados (se houver) a fim de averiguar se os demais têm possibilidade 

de assumir o item por valor menor do que o solicitado no requerimento de reequilíbrio de 

preços. Caso algum fornecedor consiga assumir o item por preço menor do que o valor 

solicitado no reequilíbrio esse será denominado “Atual Vencedor”, passando o anterior ao 

status de “Ex Vencedor”. 

17.6 Caso nenhum fornecedor consiga assumir por valor menor ao solicitado no 

reequilíbrio de preços e o requerimento atenda todas as exigências deste instrumento 

convocatório, será reequilibrado o preço em favor do licitante solicitante. 

17.7 Em caso de reequilíbrio/reajuste, o índice a ser utilizado será o IPCA-E. 
 

18-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

18.2. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratados. 

 

18.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

18.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

18.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, através 

do setor competente e atestar a Nota Fiscal/Fatura. 

 

18.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação dos serviços 

recebidos. 

 

18.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo 

de Referência. 

 

18.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

18.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela CONTRATADA. 
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18.10. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

19- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

19.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência 

e em sua proposta. 

 

19.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

 

19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

19.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 

19.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE. 

 

19.6. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função. 

 

19.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

 

19.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços, prestando os esclarecimentos que julgar necessários. 

 

19.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

19.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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19.11. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

 

19.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

19.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato, abstendo-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 

outra informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia 

autorização do CONTRATANTE. 

 

19.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE. 

 

19.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 DAS PENALIDADES: 

20.1. ADVERTÊNCIA: A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas 

seguintes hipóteses: 

 

I - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que 

não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 

moratória; 

 

II - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 

 

20.2. DA MULTA: A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada multa moratória e 

multa por inexecução contratual: 

 

a) MULTA MORATÓRIA: A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso 

injustificado, ou execução em desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos 

estipulados no edital para os compromissos assumidos: 

 

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de 

atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 

Após esse prazo, poderá também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena de suspensão; 

 

II - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em 

desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 

infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após  2 

(duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o 

contrato e/ou imputada a licitante vencedora a pena de suspensão; 
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III - A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 

documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da 

licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante 

vencedora a pena de suspensão. 

b) MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 

cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e 

juros de 12% (doze por cento) ao ano; 

 

II - O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 

contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 

máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o 

contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena de suspensão. 

 

20.3. SUSPENSÃO: A suspensão temporária do direito de contratar com o Município de 

Bom Jesus/RS destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do 

contrato por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da data do recebimento da intimação, podendo ser aplicada nas seguintes hipóteses pelos 

seguintes períodos: 

 

a) Por seis meses:  

 

I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à 

entidade; 

 

II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de 

advertência. 

 

b) Por um ano: 

 

I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus 

objetivos ou que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo 

procedimento licitatório; 

 

II - Recusar-se a assinar o termo de contrato e retirar a nota de empenho dentro do prazo 

estabelecido. 

 

c) Por dois anos: quando a licitante ou contratada: 

 

I - Recusar-se a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 

 

II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízos à entidade, ensejando a rescisão do 

contrato; 

 

III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 

para participar da licitação; 

 

V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 

entidade. 

 

20.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA:  

 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 

proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 

 

I - Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 

 

II - Evidencia de atuação com interesses escusos; 

 

III - Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades. 

 

20.4.1. Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Bom Jesus, poderá aplicar 

a Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública, 

concomitantemente com a aplicação de penalidade de suspensão de dois anos, extinguindo-

se após seu término. 

 

20.4.2. A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até 

que seja promovida a reabilitação perante a Administração. 

 

20.4.3. As penalidades previstas nesse edital poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente sem prejuízos de outras cabíveis. 

 

21- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica junto a Plataforma do BLL. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

21.5 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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21.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 21.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

22.10.O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR , nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência do objeto; 

ANEXO II – Modelo de proposta; 

ANEXO III – Termo de Adesão – BLL; 

ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO V – Declaração Inidoneidade; 

ANEXO VI – Declaração Habilitação/ Fatos Impeditivos; 

ANEXO VII – Declaração menor de idade; 

ANEXO XIII – Declaração Vínculo/ Que não possui Servidor Público em seu Quadro 

Social; 

ANEXO IX – Declaração ME/EPP; 

ANEXO X – Declaração Responsabilidade/ Cumprimento dos Requisitos do Edital; 

ANEXO XI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Este edital foi revisado e aprovado  

Em ____/______/2022. 

 

Assessoria Jurídica 

        Bom Jesus, 16 de Fevereiro de 2022. 

 

                                                   LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA                                      

                  PREFEITA  MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

Constitui-se objeto da presente licitação, na modalidade pregão eletrônico objetivando a 

contratação de empresa especializada na proteção de dados em backup da nuvem para um 

volume de dados de 01 (um) terabyte incluindo garantia para funcionamento e suporte 

técnico destinado a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, RS pelo 

período de 12 (doze) meses conforme o anexo I deste edital podendo ser cotados iguais ou 

superiores. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 

descrito no site da BLL e as especificações constantes deste termo, prevalecerão as 

últimas. 

Item Unidade Valor Médio Mensal Valor médio anual 

1- Contratação de 

empresa especializada 

para prestação de 

serviço de backup em 

nuvem para um volume 

de dados de 01 (um) 

terabyte incluindo 

garantia de 

funcionamento e 

suporte técnico, 

visando atender às 

necessidades do 

Município de Bom 

Jesus, RS. 

12 meses R$ 497,41 R$ 5.968,92 

 

Valor médio anual: R$ 5.968,92 (cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais e 

noventa e dois centavos). 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica.  

 

2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 

trata a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, 

e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

 

3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 

3º do aludido decreto, cuja ex                                                                                                 

ecução indireta é vedada. 
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4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO 

 

1. Especificação do objeto: 

 

1.1.1. A instalação, a configuração e a ativação dos equipamentos deverão atender 

integralmente às características e às necessidades solicitadas neste edital, 

responsabilizando-se o vencedor da licitação por todas as conexões, materiais e 

equipamentos, acessórios e mão de obra necessária para o bom funcionamento do material 

ofertado. 

 

1.1.2. Não estão incluídas as instalações do site (elétricas, lógicas, refrigeração, etc.) onde 

os equipamentos clientes serão instalados, devendo ser providos pela Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus, caso necessário, após levantamento e indicação das necessidades requeridas 

pelo licitante vencedor desta licitação. 

 

1.1.3. A instalação dos equipamentos clientes será feita na SEDE da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus, RS situada na Av. Manoel Silveira de Azevedo, 2987 – Bairro Centro, na 

cidade de Bom Jesus/RS, na localidade indicada pelo responsável pelo Setor de Tecnologia 

da Informação. 

 

1.1.4. Deverá ser realizada a instalação, configuração e ativação de todos os softwares 

clientes. 

 

CARACTERÍSTICAS DA SOLUÇÃO: 

 

1. Serviço de Backup remoto para servidores e dados, onde as copias de segurança são 

armazenadas em datacenter na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, RS. 

 

2. A solução proposta deverá hospedar os dados em datacenter que possua as 

características mínimas necessárias para a certificação Tier III emitida pelo Uptime 

Institute e estar localizado em território nacional. 

 

3. O volume de armazenamento a ser disponibilizado para as copias de segurança deve ser 

de mínimo 01 terabyte. 

 

4. A solução deve incluir recursos de backup e replicação integrados em uma única 

solução; incluindo replicação e reversão da replicação de e para a infraestrutura 

virtualizada. 

 

5. O centro de processamento de dados onde a solução será hospedada pela 

CONTRATADA deve obrigatoriamente constar na lista do órgão “UPTIME INSTITUTE”, 

este responsável pelo certificado TIER III. O link a ser consultado é: 

https://pt.uptimeinstitute.com/TierCertification/designdocumentcertifications.php?page=1

&ipp=All&clientId=&countryName=Brasil&tierLevel=”  
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6. O datacenter que hospedar os dados deverá garantir a banda de 50 mbps para upload e 

download entre o site da Prefeitura e os equipamentos que compõem a solução. 

 

7. Deve ser capaz de entender as máquinas virtuais como objetos no ambiente virtual e 

suportar as configurações desses, independentemente dos dados das máquinas. 

 

8. O valor cobrado mensalmente pela solução deverá incluir o custo de eventuais licenças 

do software, não sendo admitidas cobranças adicionais durante ou após o término do 

contrato. 

 

 9. A solução proposta deve dispor de mecanismo para monitoramento do espaço em disco 

disponível. 

 

10. A solução proposta deverá dispor de software profissional para gerência e execução de 

backup e restauração de dados em nuvem, com garantia de atualizações e expansões 

durante o período do contrato sem ônus financeiro para o Município de Bom Jesus. 

 

11. Deverá ser capaz de criar um índice (catálogo) de todos os arquivos gerenciados pelos 

sistemas operacionais Windows ou Linux, sem um agente, quando este for o sistema 

operacional executado dentro de uma máquina virtual cujo backup foi feito. 

 

12. Deverá ser capaz de realizar pesquisas rápidas através de índices de arquivos que são 

manipulados por um sistema operacional Windows ou Linux, quando este for o sistema 

operacional executado dentro de uma máquina virtual cujo backup foi feito. 

 

13. Deverá incluir ferramentas de recuperação fácil e assistida, através das quais os 

administradores de servidores de serviços de diretório, como o Microsoft Active Directory 

a partir de sua versão 2008-R2 e superiores, possam comparar os backups realizados com a 

produção e recuperar objetos individuais, como usuários, grupos, diretivas de grupo 

(GPOs), registros DNS, partições de configuração, além de outros objetos do AD . Não 

havendo a necessidade de recuperar os arquivos da máquina virtual como um todo e 

reiniciá-la. 

 

15. Deverá ser capaz de criar uma cópia de trabalho do ambiente de produção de qualquer 

estado anterior para solução de problemas, teste de procedimentos, treinamento etc; 

executando uma ou várias máquinas virtuais a partir do arquivo de backup em um 

ambiente isolado, sem a necessidade de mais espaço de armazenamento e sem modificar o 

backup. 

 

16. A solução deve permitir a migração de máquinas virtuais entre clusters e datacenters do 

VMware vSphere. 

17. Deverá oferecer arquivamento em fita, suporte a VTL (Virtual Tape Libraries), 

biblioteca de fitas e unidades independentes. 

 

18. A solução deve ter um mecanismo de pesquisa de arquivos global entre os backups. 

 

19. Deverá oferecer suporte às últimas versões disponíveis dos hipervisores mais populares 

no mercado: VMWare vSphere e Microsoft Hyper-V em todas as versões compatíveis com 

o respectivo fabricante. 
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20. Deverá oferecer a possibilidade de armazenar backups de forma criptografada , bem 

como garantir o trânsito de informações sob esse esquema a partir do arquivo de backup, 

sem exigir criptografia do sistema de armazenamento. 

 

21. A solução deve permitir a publicação de bancos de dados de servidores SQL 

suportados pela plataforma em um formato granular diretamente para uma instância e/ou 

servidor disponível, respeitando as versões backup/servidor. 

 

22. Deverá ser uma solução altamente eficiente e preparada para o futuro, integrando-se 

extensivamente, com as APIs dos fabricantes de infraestrutura virtualizada, para proteção 

de dados. 

 

23. O software deverá suportar o agendamento automático de backups nas 

modalidades:full, incremental e diferencial. 

 

24. As copias de segurança devem ser armazenadas em dois ambientes, primário e 

secundário, garantindo assim a disponibilidade dos dados do Município de Bom Jesus em 

casos de indisponibilidades ou falhas técnicas. 

 

25. O software deverá oferecer funcionalidade completa de backup e restauração através de 

gerência centralizada. 

 

26. O ambiente de armazenamento dos dados deve ser baseado em tecnologia de 

armazenamento rápida e segura para garantir ao máximo a disponibilidade e a velocidade 

do ambiente e deve-se notadamente fazer o uso de sistemas de redundância de discos 

(RAID).  

 

27. O software de backup deverá ser capaz de enviar alertas através de correio eletrônico 

com o objetivo de reportar eventos ocorridos na operação e configuração do software. 

 

28. O software deverá possuir painel de gerenciamento de ambiente de backup (dashboard) 

com suporte a visualização de todas as rotinas de backup, com opção de gerar relatórios 

online ou enviar os mesmo por e-mail. 

 

29. A solução proposta deverá proteger de forma física e lógica as unidades de 

processamento (servidores, appliances ou afins). 

 

30. O software deverá possuir painel de gerenciamento de ambiente de backup. 

 

31. O software deverá ser capaz de emitir relatórios com informações completas sobre os 

jobs executados e porcentagem de sucesso de backups e restaurações. 

 

32. O software deverá permitir a execução de backup de arquivos abertos em Windows, 

mesmo que estejam sendo alterados durante a operação e backup, sem necessidade de 

suspender a utilização de aplicações pelos usuários nem a conexão da rede. A cópia do 

arquivo salvo deverá ser idêntica ao arquivo residente em disco, quando do início da 

operação de backup. 
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33. O ambiente secundário deve ser baseado em replicação dos dados do ambiente 

primário e não com cópias diretas do ambiente do Município de Bom Jesus. 

 

34. A replicação dos dados deve ser funcionalidade nativa do software de backup, não 

podendo usar sistemas externos ou integrações. 

 

35. O ambiente secundário deve ser armazenado em datacenter diferente do primário, para 

garantir a restauração dos dados em casos de desastre e/ou falhas técnicas no ambiente 

primário. 

 

36. O sistema deve prover quantidade ilimitada de restaurações, durante a vigência deste 

contrato. 

 

37. O trafego de dados de internet deve ser ilimitado, permitindo a transferência, via 

funcionalidades de backup e restauração, de volume ilimitado de dados. 

 

38. A solução não pode ser limitada à quantidade de agentes (clientes) ou funcionalidades 

técnicas. 

 

39. O agente (cliente), os relatórios e a console de administração devem estar em língua 

portuguesa. 

 

40. Console central de administração deve ser via WEB, ou seja, acessível via navegador 

utilizando protocolos HTTP, HTTPs e padrões web standard. 

 

41. A interface deve ser compatível com navegadores Internet Explorer a partir da versão 

6.0. 43. A solução proposta deverá possibilitar comunicação criptografada e protegida para 

transferência de dados (HTTPS, VPN ou outros). 

 

42. A solução proposta deverá permitir a criptografia dos dados na armazenagem. 

 

43. O agente (cliente) deve ter um suporte nativo para os seguintes bancos de dados: 

 

a) MySQL 

b)Microsoft SQL Server 

c)ORACLE 

 

44. A solução deve ter agentes específicos e nativos para Serviços de Sharepoint versões 

Microsoft SharePoint Server. 

 

45. Os agentes (clientes) devem possuir suporte do fabricante durante todo o período do 

contrato, permitindo assim, atualizações constantes dos agentes e da solução como um 

todo.  

 

46. O software deverá ser compatível com plataformas MS Exchange, SQL Server, 

MySQL, Windows System backup and restoration e Windows System State and 

restoration.  
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47. Os agentes (clientes) devem poder ser instalados nativamente nas seguintes plataformas 

de sistemas operacionais e plataformas de virtualização: 

 

a) Windows Small Business Server 

b) Windows Server 

c) Windows 7 

d) Windows Vista 

e) Windows XP 

f)RedHat Enterprise Linux 

g)CentOS 

h)Debian 

i)Ubuntu 

j) OpenBSD 

l)Solaris 

m) FreeBSD 

n)Mac OS X 

o)VMware ESX 3 

p)VMware Player 

q)VMware Workstation 

r)VMwareFusion 

s)VMware Server 

t)Hyper-V Hyper-V Server 

u)Hyper-V Server 

 

48. A solução deve ser capaz de realizar copias de segurança incremental em arquivos 

binários, permitindo assim a atualização do backup, sem a necessidade de transferência 

completa do arquivo. 

 

49. A solução deve ser capaz de restaurar as prerrogativas de controle de acesso 

previamente configuradas no servidor de origem dos dados. 

 

50. O período de retenção dos backups deve poder ser configurado de duas formas: 

 

a) Pelo período de retenção máximo especificado nas configurações das tarefas de backup;  

b)Pelo volume disponível na solução, onde a retenção é calculada de forma dinâmica pelo 

volume de espaço contratado, onde as versões mais antigas são removidas 

automaticamente.  

 

51. Permitir a cópia e a restauração de diretórios ActiveDirectory. 

 

52. A solução deve permitir a cópia de arquivos abertos usando o ShadowCopy nativo do 

ambiente Windows. 

 

53. Possuir controle de banda individual por tarefa de backup, permitindo assim priorizar 

determinadas tarefas sobre as outras e quando do uso da contingência via Internet limitar o 

uso máximo do mesmo. 

 

54. O controle de banda deve ser realizado na própria ferramenta e não em sistemas 

externos, firewalls ou roteadores. 
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55. Suporte a backup e restauração bare-metal para ambientes Microsoft Windows. 

 

56. Política de acessos de administrador e usuários, com permissões granulares de 

restauração. 

 

57. O sistema deve ser capaz de gerar relatórios acerca da realização e/ou não realização 

das rotinas de backup. Os relatórios devem poder ser acessados ou gerados das seguintes 

formas: 

 

a) Por e-mail. 

b)Via web. 

c)Restauração via web, permitindo a restauração a partir de ambiente diferente do original 

e sem o agente (cliente) instalado. 

 

58. A solução deve permitir ao menos 3 níveis de compressão de dados, podendo ser 

customizada por tarefa de backup. 

 

59. A solução deve permitir que as copias de segurança ocorram simultaneamente, de 

forma a otimizar as janelas de backup. 

 

60. As tarefas de restauração também devem ocorrer de forma simultânea, seja durante as 

tarefas de backup ou de restauração. 

 

 OPERAÇÃO, SUPORTE E GERENCIAMENTO: 

 

1. A CONTRATADA deverá prover todo o suporte e gestão da solução ofertada. 

 

2. É responsabilidade da CONTRATADA monitorar a solução 24x7x365 (vinte e quatro 

horas, sete dias por semana, 365 dias por ano) para garantia da disponibilidade da mesma. 

 

3. A solução proposta deverá prever medidas para garantir a proteção dos dados, 

antecipando ameaças à privacidade, segurança e integridade, prevenindo acesso não 

autorizado às informações. 

4. Em casos de paralisações dos serviços deve a CONTRATADA iniciar a correção do 

problema em até 4 (quatro) horas corridas. 

 

5. A CONTRATADA será responsável por operar as tarefas de backup de acordo com as 

solicitações realizadas pelo Município, devendo adicionar, alterar ou remover tarefas e 

rotinas de backup, de acordo com as informações fornecidas Município. 

 

6. A CONTRATADA será responsável em verificar a execução das rotinas e tarefas de 

backup. 

 

7. Em casos de falha, a CONTRATADA deverá notificar prontamente o Município, 

verificar a causa raiz da falha, e sendo possível a correção, corrigir e executar novamente a 

tarefa. 
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8. Em casos de impossibilidade técnica da resolução do erro, a CONTRATADA deve abrir 

chamado juntamente com o Município para que o erro possa ser solucionado. 

 

9. O Município de Bom Jesus terá direito a um número ilimitado de alterações mensais nas 

políticas e rotinas vigentes em seu cenário de backup sem qualquer custo adicional. 

 

10. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente relatório estatístico das rotinas de 

backup. 

  

11. É responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento do uso e o planejamento 

de capacidade do mesmo, informando mensalmente o Município as estatísticas de uso e 

situação corrente, a previsão de crescimento com base nos dados históricos e possíveis 

inadequações do ambiente ao crescimento esperado. 

 

12. A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico 24x7, em língua portuguesa, para 

sanar dúvidas quanto da solução, sua configuração ou quaisquer outros assuntos 

relacionados à solução. 

 

13. O suporte técnico deverá ter os seguintes canais de atendimento: 

 

a) Suporte Telefônico; 

b) E-mail; 

c) Sistema online de chamados. 

 

14. Em casos de desastre, restaurações de bancos ou que seja necessária a restauração 

baremetal de um ou mais servidores, a CONTRATADA deve disponibilizar time técnico 

presencial nas dependências do Município para a realização ou acompanhamento das 

tarefas.  

 

15. A CONTRATADA realizará periodicamente, sob agendamento prévio, e, em ambiente 

de teste adequado com esta finalidade a restauração de dados, com vistas à conformidade e 

integridade dos recursos da solução de backup, auxiliando o Município no processo de 

proteção aos dados. 

16. Durante a execução deste serviço a CONTRATADA se obriga a manter 

profissional(ais) com todas as qualificações abaixo especificadas. 

 

17. A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro funcional, para execução dos 

serviços contratados, profissionais que atendem aos requisitos mínimos exigidos, com as 

certificações técnicas abaixo: 

 

a) Certificação VCP para ambientes VMWARE 

b) Certificação OCP para bancos de dado ORACLE 

c) Certificação MCIPT-SQL para bancos de dados MSSQL 

d) Certificação LPIC-2 para ambientes Linux 

 

PROJETO DE INSTALAÇÃO 

 

1. O prazo para disponibilização dos serviços para o Município de Bom Jesus será de 30 

(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato. 
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2. Caso a CONTRATADA se veja impossibilitada de cumprir o prazo para entrega dos 

serviços, deverá apresentar a data de vencimento fixada no contrato, justificativas escritas e 

devidamente comprovadas, apoiando o pedido de prorrogação em um ou mais dos 

seguintes fatos: 

 

a)Ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes que altere fundamentalmente as condições do contrato; 

b)Impedimento decorrente de fato ou ato de terceiros, reconhecido pelo Município em 

documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 

3. Antes do início do projeto deverá ser convocada pela CONTRATADA reunião com a 

equipe técnica do Município. Serão apresentados os aspectos de concepção do projeto, 

incluindo rotinas, configurações, políticas, bem como plano de execução dos serviços, 

detalhando responsáveis, prazos e fases. Novas reuniões poderão ser convocadas por 

ambas as partes de modo a definir pormenores da solução e eliminar pendências. 

 

4. O serviço compreende a instalação física e lógica dos componentes de hardware e 

software, incluindo a configuração e ativação de todos os dispositivos e serviços 

decorrentes. 

 

PLANEJAMENTO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (ETAPAS) 

 

1. Planejamento dos serviços a serem executados, visando definir: 

 

a)Escopo dos serviços; 

b)Equipe envolvida na execução dos serviços; 

c)Cronograma inicial de implementação da solução; 

d)Objetivo final dos serviços. 

 

2. Serviço consultivo para análise da infraestrutura. 

 

3. Acompanhamento da execução dos serviços. 

 

4. Serviços desta fase de planejamento estarão efetivamente concluídos quando for 

assinado termo de aceite do planejamento. 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. Implementação da solução: 

 

a)Um especialista da CONTRATADA deverá planejar todas as atividades necessárias e 

agendar a realização dos serviços em horários mutuamente acordados com o Município de 

Bom Jesus. 

 

2. Os serviços ocorrerão durante o horário comercial. 

 

3. A implementação ocorrerá em 4 (quatro) fases: 
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FASE 1 - PLANEJAMENTO DO SERVIÇO 

 

a) Verificação dos pré-requisitos, usando a lista de verificação anterior à realização do 

serviço. 

b) A CONTRATADA deverá disponibilizar checklist de backup, para que o Município 

preencha o mesmo com os servidores, serviços, bancos, diretórios, storages, agendamentos, 

prioridades e outras informações pertinentes à configuração das tarefas e rotinas de 

backup. 

c) Consideração das dúvidas da equipe do Município relacionadas à solução. 

d) Organização de um cronograma para o serviço. 

 

FASE 2 - IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

a) Instalação do link ponto-a-ponto e seus devidos equipamentos de suporte (firewall e 

roteadores); 

b) Testes de verificação da instalação, conectividade e redundância de conectividade, 

c) Documentação da instalação em relatório de instalação 

 

FASE 3 – CONFIGURAÇÃO DAS TAREFAS E ROTINAS DE BACKUP 

 

a) A CONTRATADA deverá realizar reunião para demonstração do mapa de rotinas que 

foi criado a partir do checklist gerado pelo Município na Fase 1. 

b) Em casos de alteração das rotinas ou divergência de entendimentos, o mapa de rotinas 

será alterado. 

c) Implementação do mapa de rotinas na solução. 

d) Execução inicial, de cada tarefa, acompanhada por técnico responsável da 

CONTRATADA. 

e) Ao termino da execução inicial, a CONTRATANTE deve submeter seu resultado à 

aprovação do Municipio. 

 

FASE 4 - SESSÃO DE ORIENTAÇÃO AO CLIENTE 

 

a) Fornecer orientação à equipe técnica do Município de Bom Jesus, em horário 

combinado, antes da conclusão do serviço, durante o horário de expediente. 

b) Analisar o Relatório de instalação. 

c) Aprovação por parte do Município de Bom Jesus do relatório final de execução dos 

serviços. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

2. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratados. 

 

3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
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bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, através do 

setor competente e atestar a Nota Fiscal/Fatura. 

 

6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação dos serviços 

recebidos. 

 

7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de 

Referência. 

 

8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela CONTRATADA. 

 

10. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência 

e em sua proposta. 

 

 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução. 

 

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 

5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE. 
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6. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 

à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função. 

 

7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

 

8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços, prestando os esclarecimentos que julgar necessários. 

 

9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

11. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

 

12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, abstendo-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 

outra informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia 

autorização do CONTRATANTE. 

 

14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE. 

 

15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

Apresentamos nossa proposta para aquisição objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº ___/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 

seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:    

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:    

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  

licitação. 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E/ OU ENTREGA DOS MATERIAIS 

De acordo com o especificado no Anexo I deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

local e data 

NOME e assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE 

OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 

disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 

Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo II. 

Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 

das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 

em andamento.  

 

 

 

             _______________________________________________________________ 

                                                                  Local e Data 

 

 

_____________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO IV 

CUSTOS OPERACIONAIS DO SISTEMA - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA -SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de 

Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços: 

 Não optantes pelo sistema de registro de preços. 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil.  

 

Optantes pelo sistema de registro de preços: 

 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 

em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 

emissão do boleto em 60 (sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 

R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 

favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados, sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 

proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 

com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras 

usuais do mercado. 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS SOMENTE 

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
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- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 

dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 

proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e 

ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras 

usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 

anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e Data 

 

_______________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

40 
 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ____, sediada, (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pelo Município de Bom 

Jesus/RS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ___, sediada (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII– DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

              (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ____, sediada (Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da 

Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e CPF do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO 

SOCIAL 

(Razão Social), CNPJ/MF Nº __,Sediada (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade licitante no Pregão Eletrônico n.º ___, não 

integra seu corpo social, nem seu quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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                                         ANEXO IX– DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declara para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 

que está enquadrada no regime de ME/EPP para efeito do disposto na LC 123/2006. 

                  __________________________________________________________ 

Local e data 

                  __________________________________________________________ 

Nome e nº do CPF do declarante 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

Declaro para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão..............................., 

que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato de prestação 

de serviços de Backup em nuvem, 

que fazem entre si o Conselho 

Regional de Medicina do Estado 

do Rio Grande do Sul e a 

empresa.  

 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS, RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede na Av. Manoel Silveira de Azevedo, nº 2987, em Bom Jesus/RS, CNPJ n.º 

87.851.200/0001-63, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por sua Prefeita Sra. Lucila Maggi Morais Cunha, inscrita no CPF sob n.º 959.622.120-53, 

e a empresa............................. ......................................., devidamente inscrita no CNPJ n° 

__.___.___/____-__ sediada na ............................ .................................., na cidade de 

...................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo seu representante legal ......................................., inscrito no CPF sob o nº 

___.___.___-__, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº ___/2022 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, , 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de backup em nuvem 

para um volume de dados de 01 (um) terabyte incluindo garantia de funcionamento e 

suporte técnico, visando atender às necessidades do Município de Bom Jesus, RS, 

conforme condições especificadas no Termo de Referência, anexo I do Edital, sendo que o 

mesmo faz parte do presente instrumento. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

 

2.1. O valor mensal da contratação é de R$................. mensal (......), perfazendo o valor 

total anual de R$.....(.........).  

 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
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3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, conforme fixado 

no Edital, com início na data de ...../...../....... e encerramento em ...../...../......., podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

3.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

 

3.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

3.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

 

3.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração; 

 

3.1.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 

prorrogação; e, 

 

3.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3. A prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Órgão 03 – Secretaria Geral da Gestão Pública 

Unidade 01 – Gab. Sec. Gestão Pública 

Projeto Atividade 2012 – Gab. Secretaria 

(42)- 3.3.90.30.00.00.00.00 0001 – Outros serviços de terceiros PJ. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

5.1.O pagamento do objeto será efetuado obedecendo ao que segue: 

 

5.2. Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual ou de sua parcela, de acordo com 

o Cronograma aprovado, a contratada ENCAMINHARÁ à tesouraria municipal, através do 

e-mail tesouraria@bomjesus.rs.gov.br , Nota Fiscal da prestação do serviço pelo valor 

correspondente. 

 

5.3. Atestada a execução do objeto pelo gestor, o pagamento será efetuado por intermédio 

de transferência bancária, mediante autorização competente, no prazo de até 10(dez) dias 

úteis, contando do recebimento do documento fiscal pelo Município. 

 

mailto:tesouraria@bomjesus.rs.gov.br
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5.4. O documento fiscal deverá estar de acordo com as descrições contidas na nota de 

empenho bem como o apresentar o mesmo número de CNPJ indicado na proposta e nos 

documentos de habilitação. Caberá ao licitante informar, no documento fiscal ou em 

documento apartado, o número da conta corrente, da agência e do estabelecimento 

bancário no qual lhe poderá ser feito o pagamento. 

 

5.5. Na hipótese de constatação de qualquer incorreção nos documentos apresentados pelo 

licitante que desaconselhe o seu pagamento, o prazo de que trata o item 5.3, será contado a 

partir da respectiva regularização, não incluindo qualquer acréscimo no preço contratado.  

 

5.6. Para todos os fins, considera-se como data do pagamento o dia da emissão da ordem 

bancária. 

 

5.7. O licitante vencedor fica obrigado a manter a regularidade trabalhista, nos termos da 

Lei n. 12.440/2011, a regularidade relativa ao FGTS e à Fazenda Nacional, independente 

de solicitação.  

 

5.8. O pagamento ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação 

financeira. 

 

5.9. Os pagamentos a serem efetuados ao licitante vencedor estarão sujeitos, quando for o 

caso, à retenção dos tributos e contribuições na forma determinada em lei, ficando o 

licitante incumbido de fazer as comprovações necessárias na hipótese de não retenção.  

 

5.9.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 

para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA DA CONCESSÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO E REAJUSTE 

6.1 A concessão de reequilíbrio econômico-financeiro depende diretamente da 

configuração da hipótese prevista no art. 65, inciso II, 'd', da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 

depende do efetivo advento de fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências 

incalculáveis. 

6.2 Para solicitação do reequilíbrio, o fornecedor, deverá protocolar requerimento de 

reequilíbrio econômico-financeiro no Setor de Licitações, devidamente fundamentado, 

anexando as provas que julgar pertinentes ao deferimento de seu pedido como, por 

exemplo, anexar notas fiscais de compra do produto cotado ao Município à época em que 

apresentou a proposta e no período atual para o qual solicita reequilíbrio. 

 

6.3 Por ocasião da solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, será aberto processo 

administrativo com autuação própria que obedecerá ao seguinte trâmite: 

6.4 O fornecedor deverá protocolar requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, 

nos termos do item  acima e caberá ao setor de licitações analisar se o requerimento 
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contém os requisitos acima descritos e notificar o fornecedor para complementação de 

informações caso necessário. 

6.5 Admitido o requerimento, o Município passará a análise objetiva da solicitação de 

reequilíbrio de preços, devendo realizar pesquisa de mercado com os 03 (três) próximos 

fornecedores classificados (se houver) a fim de averiguar se os demais têm possibilidade 

de assumir o item por valor menor do que o solicitado no requerimento de reequilíbrio de 

preços. Caso algum fornecedor consiga assumir o item por preço menor do que o valor 

solicitado no reequilíbrio esse será denominado “Atual Vencedor”, passando o anterior ao 

status de “Ex Vencedor”. 

6.6 Caso nenhum fornecedor consiga assumir por valor menor ao solicitado no reequilíbrio 

de preços e o requerimento atenda todas as exigências deste instrumento convocatório, será 

reequilibrado o preço em favor do licitante solicitante. 

6.7 Em caso de alteração nos valores para composição de reequilíbrio financeiro será 

considerado o índice do IPCA-E. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 

 8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 

da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

 

9.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 

 

9.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

 

9.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.10. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 

9.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

 

10.1 - Em caso de inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato, o 

CONTRATADO estará sujeito as seguintes penalidades: 

 

I - ADVERTÊNCIA: A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes 

hipóteses: 

 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que 

não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 

moratória; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 

II - DA MULTA: A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada multa moratória e 

multa por inexecução contratual: 

 

a) MULTA MORATÓRIA: 

 

A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, ou execução em desacordo 

com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no edital para os compromissos 

assumidos: 

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de 

atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 

Após esse prazo, poderá também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena de suspensão; 
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II - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em 

desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 

infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 

(duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o 

contrato e/ou imputada a licitante vencedora a pena de suspensão; 

III - A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 

documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da 

licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante 

vencedora a pena de suspensão. 

 

b) MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 

cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e 

juros de 12% (doze por cento) ao ano; 

II - o atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 

contratada implicara em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 

máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o 

contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena de suspensão. 

 

III - SUSPENSÃO: 

 

 A suspensão temporária do direito de contratar com o Município de Bom Jesus/RS 

destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por fatos 

graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 

intimação, podendo ser aplicada nas seguintes hipóteses e pelos seguintes períodos: 

 

a) Por seis meses:  

I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à 

entidade; 

II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de 

advertência. 

b) Por um ano: 

I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus 

objetivos ou que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo 

procedimento licitatório; 

II - Recusar-se a assinar o Termo de Contrato e Retirar a nota de empenho dentro do prazo 

estabelecido. 

c) Por dois anos: quando a licitante ou contratada: 

I - Recusar-se a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 

II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízos a entidade, ensejando a rescisão do 

contrato; 

III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 

para participar da licitação; 

V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 

entidade. 
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10.2. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 

proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 

I - Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 

II - Evidencia de atuação com interesses escusos; 

III - Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades. 

 

10.3. Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Bom Jesus, poderá aplicar a 

Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública, 

concomitantemente com a aplicação de penalidade de suspensão de dois anos, extinguindo-

se após seu término. 

 

10.4. A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que 

seja promovida a reabilitação perante a Administração. 

 

10.5. As penalidades previstas nesse contrato poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente sem prejuízos de outras cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EXERCÍCIO FISCAL 

10.1. O presente instrumento terá vigência durante 12 (doze) meses, contados da data em 

que for firmado, e encerrando-se com a entrega e o pagamento total das mercadorias 

relacionadas na cláusula primeira, após o qual será rescindido automaticamente sem que 

haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, entretanto, ser 

prorrogado e aditivado mediante termo aditivo com a concordância de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito ao CONTRATADO 

indenização de qualquer espécie quando: 

I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte 

inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito; 

II - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

III - Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 

8.666/93; 

IV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA VINCULAÇÃO 

13.1. O presente contrato está vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico nº. _____/2022, a 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024 de 20/09/2019, Lei, e com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, mesmo nos casos omissos, ao qual o contratado 

obriga-se a manter as mesmas condições assumidas, com relação à habilitação e 

qualificação no processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

14.2. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratados. 

 

14.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

14.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, através 

do setor competente e atestar a Nota Fiscal/Fatura. 

 

14.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação dos serviços 

recebidos. 

 

14.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo 

de Referência. 

 

14.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

14.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela CONTRATADA. 

 

14.10. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e 

em sua proposta. 

 

15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

 

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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15.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 

15.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE. 

 

15.6. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função. 

 

15.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

 

15.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços, prestando os esclarecimentos que julgar necessários. 

 

15.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

15.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

15.11. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

 

15.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato, abstendo-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 

outra informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia 

autorização do CONTRATANTE. 

 

15.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE. 

 

15.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
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16.1 Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus (RS), como competente para solucionar 

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.        

 

                                                                                           Bom Jesus, __________ de 2022. 

 

_______________________________ 

Lucila Maggi Morais Cunha 

Prefeita Municipal 

Contratada 

 

Procurador Geral do Município 

 

 


